 Indicação n.º    1357       , de 2003.

Recebemos da Sr.ª Lídia de Medeiros Machado, Vereadora da Câmara Municipal de Iperó, Ofício Especial, através do qual solicita que intervenhamos, junto às autoridades do Governo Estadual, pela liberação de verbas para a compra de remédios de alto custo para o Conjunto Hospitalar de Sorocaba.

Pondera a ilustre vereadora que a medida é de grande importância para a população de toda a região, haja visto que o referido nosocômio atende aos municípios vizinhos, notadamente a população mais carente, que depende desses medicamentos e não tem condições de comprá-los.

Cumpre ressaltar a fila de espera dos pacientes já dura mais de noventa dias, fato que demonstra a necessidade de efetivação imediata da medida indicada.

Isto posto, formulamos a seguinte

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar urgentes estudos, através das autoridades competentes, no sentido de viabilizar a liberação de recursos para a compra de remédios de alto custo para o Conjunto Hospitalar de Sorocaba.

Sala das Sessões, em

                               Luiz Gonzaga Vieira

         Deputado Estadual
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